
LEI MUNICIPAL N.º 6.820, DE 16 DE JULHO DE 2008.

Altera  a  redação  do  Art.  1º  da  Lei 
Municipal  n.º  6.792/08,  de  21/05/08,  que 
Autoriza a Concessão de direito real de 
uso de  um imóvel  à  empresa  Rodrigás 
Comércio  e  Distribuição  de  Gás 
Liquefeito Ltda.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 1º da Lei Municipal n.º 6.792 de 21/05/08, que Autoriza a 
Concessão  de direito  real  de  uso de  um imóvel  à  empresa Rodrigás  Comércio  e 
Distribuição de Gás Liquefeito Ltda, passa a viger com a seguinte redação:

“Art.  1º Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso à 
empresa Rodrigás Comércio e Distribuição de Gás Liquefeito Ltda, de uma área 
de terras urbanas, sem benfeitorias, de forma irregular com área total de trinta 
mil metros quadrados (30.000,00m2), localizada na Rua Alexandre Dambros, no 
Distrito Industrial Carlos Augusto Fritz, nesta cidade, no Setor 13, Quadra 10 e 
Lote 02, com as seguintes confrontações: a Sudoeste: 181,60m com Município de 
Carazinho lote 01; a Nordeste: 70,00m com a rua Alexandre Dambros; a Noroeste: 
269,80m com RFFSA e a Sudeste: 200,00m com Município de Carazinho lote 01, 
conforme  matrícula  n.º  26.060  L.º2,  do  Registro  de  Imóveis  de  Carazinho, 
memorial descritivo, laudo de avaliação e mapa de localização, que são partes 
integrantes desta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de julho de 2007.

ALEXANDRE A. GOELLNER
             Prefeito
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